LEI    MUNICIPAL   N° 3.823/2007

 Altera o Parágrafo 4º, do Art. 42, da Lei Municipal nº 3.715/2006 – Plano Diretor do Município de Taquara e dá outras providencias.

GUIDO MÁRIO PRASS FILHO, Prefeito Municipal de Taquara em Exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  

Art. 1º. Fica alterado o Parágrafo 4º, do Art. 42, da Lei Municipal nº 3.715/2006 – Plano Diretor do Município de Taquara, que passara a ter a seguinte redação:

“Art. 42 (...).

Parágrafo 4º - Fica estabelecido o prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, a contar da promulgação desta Lei, para o Município apresentar a Lei do Código de Obras.”
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal Cel. Diniz Martins Rangel - Taquara, 05 de janeiro de 2007.

 
GUIDO MÁRIO PRASS FILHO

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

            Jozsef Cseke

Secretário de Administração
